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MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo n. 50300.005184/2023-92 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

 

1.1. Aquisição de equipamentos de audiovisual e foto/Jornalístico, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT Unidade 

de Medida 

Quanti

dade 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

1 Câmera PTZ para 

videoconferência 

Câmera Pan Tilt Zoom (PTZ) 

de alta definição; 

 Zoom Óptico de no mínimo 

15;  

Resolução Full HD 

1920X1080 60fps;  

Porta USB 2.0 ou 3.0; 

panorâmica, inclinação e 

zoom motorizados de forma 

suave;  

Mínimo de 3 Predefinições, 

via controle incluso;  

Suporte a H.264/H.265 

604559  quantidade 1 R$ 4.336,61 R$ 4.336,61 

2 Webcam Full HD 

Gravações em 1080p; 

Resolução 1080 x 1920;  

Velocidade de transmissão 

de vídeo 30 e 60 FPS; 

Conexão USB 2.0 ou 3.0 plug 

and play; 

Microfone embutido; 

Foco automático; 

479217 quantidade 3 R$ 120,37 R$ 361,12 
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3 Câmera fotográfica com 

lente de 28-70mm f/3.5-5.6 

OSS   

Formato da câmera: Full-

Frame; 

 24 megapixels; 

Áudio: AC3, Dolby Digital 2 

canais; 

Gravação de vídeo: sim, 

resolução máxima 4k; 

Conectividade: Micro USB, 

micro HDMI, USB-C, NFC, Wi-

Fi, Bluetooth;  

ISO: 100 a 51200 (Modo 
Estendido: 50 a 204800); 
Obturador: 30 a 1/8000 
segundo, modo bulb; 
 
Lente:  Lente E-Mount / 

Formato Full-Frame 

- Faixa de abertura: f/3.5-5.6 

a f/22-36 

- Um ED e três elementos 

asféricos 

- Motor de foco automático 

linear; Foco Interno 

 Distândia mínima do foco: 

0,30m 

Taxa de ampliação máxima 

(x): 0,19x 

Diâmetro do filtro: 55mm 

282387 quantidade. 1 R$ 14.356,00 R$ 14.356,00 

4 Cartão Micro SD  
Capacidade da memória 64 
GB; 
Gravar vídeos UHD 4K; 
Fotografias em Full HD; 
Velocidade de gravação de 
até 80 MB/s; 

412076 quantidade.  1 R$ 50,52 R$ 50,52 

5 Microfone de lapela 
Compatíveis com câmera, 

sem fio - Tensão de 

entrada: 5v; Bateria do 

microfone: 60mah; Bateria 

do receptor: 180mah; Vida 

5965 quantidade 2 R$ 635,26 R$ 1.270,51 
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útil da bateria: 5-6 horas; 

Relação sinal-ruído: 

64dbm redução de ruído 

adaptável; Atraso de 

transmissão: 30ms; 

Sensibilidade:-42db; Faixa 

de frequência: 20- 20khz; 

Distância de transmissão: 

barreira-livre 20m-30m; 
 

6 Refletores de LED com 

Tripé e 2 Baterias  

Para Filmagem Iluminação 

LED–3200 K a 5600 K; 

Quantidade de LED 600 

pcs ou superior; Defletor 

com abas; Placa de luz 

ajustável; Baterias 

recarregáveis F970; 

Carregador bivolt; Tripé 

com altura de até 200cm; 

387868 quantidade 2 R$ 1.034,89 R$ 2.069,78 

7 Tripé  
Material: alumínio  
Aplicação: Câmera 
Fotográfica ou filmadora  
Altura máxima: 1,80M 
Cabeça giratória 360° 

487702 quantidade. 1 R$ 88,75 R$ 88,75 

8 Webcam HD  

Gravações em 720p, 

Resolução 1080 x 720, 

Velocidade de transmissão 

de vídeo 720p 30fps, 

Conexão USB 2.0 ou 

superior, Microfone 

embutido e Foco automático 

474877 quantidade 113  R$ 187,82 R$ 21.222,91 

 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 2021. 

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados do(a) emissão da Nota de 

Empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

OU 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de .............................. (máximo de 5 anos) contados do(a) 

............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133/2021. 

1.3.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico Preliminar OU os 

termos da Nota Técnica .../...; 

OU 
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1.3. O prazo de vigência da contratação é de ..............................(máximo de um ano da ocorrência da 

emergência ou calamidade) contados do(a) ............................., improrrogável, na forma do art. 75, 

VIII da Lei n° 14.133/2021. 

 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$43.756,17 (quarenta e três mil e setecentos e 

cinquenta e seis reais e dezessete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela abaixo 

OU em anexo. 

Equipamentos Audiovisual  
 

Item  
Quanti
dade  

Produtos Amazon Magalu  
Mercado 

Livre  
Média  

1 1 
Câmera PTZ para 
videoconferência 

R$ 2.327,20 R$ 5.584,62 R$ 5.098,00 R$ 4.336,61  

2 3 Webcam Full HD R$ 384,75 R$ 537,30 R$ 161,31 R$ 361,12  

3 1 

Câmera 

fotográfica com 

lente 28 – 70mm 

f/3.5-5.6 OSS   

R$ 14.899,00 R$ 14.399,10 R$ 13.769,90 R$ 14.356,00  

4 1 Cartão Micro SD  R$ 57,90 R$ 42,15 R$ 51,50 R$ 50,52  

5 2 
Microfone de 

lapela 
R$ 1.326,40 R$ 1.207,14 R$ 1.278,00 R$ 1.270,51  

6 2 
Refletores para 

Filmagem 
R$ 1.490,56 R$ 2.588,78 R$ 2.130,00 R$ 2.069,78  

7 1 
tripé para 

câmera 
R$ 130,25 R$ 136,00 R$ 0,00 R$ 88,75  

8 113 Webcam HD  R$ 20.338,87 R$ 22.023,70 R$ 21.306,15 R$ 21.222,91  

   Total  R$ 40.954,93 R$ 46.518,79 R$ 43.794,86 R$ 43.756,20  

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

Em face das necessidades de uma comunicação atrativa que evidencie o funcionamento da ANTAQ 

para a sociedade por meio da intranet, das redes sociais e do portal institucional, torna-se necessária 

a aquisição de equipamentos compatíveis com as necessidades da Assessoria de Comunicação 

(ASCOM), tendo em vista sua importância para a manutenção da transparência da Agência, bem 

como, contato com o público-alvo. Garantindo também o atendimento da Lei de acesso à 
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Informação, evidenciamos que as reuniões Ordinárias da Diretoria, audiências públicas entre outros, 

realizadas pela Agência são gravados e transmitidos ao vivo, por meio do canal no Youtube, sendo 

disponibilizado à sociedade, torna-se evidente a necessidade de investimento de aquisição dos itens:  

• Para registro de entrevistas e reportagens internas e externas.  

▪ Câmera fotográfica com lente 28-70mm f3,5-5,6 Oss e respectivo tripé; 

▪ Dois Refletores de LED com Tripé e 2 Baterias (extras) para LED com carregador; 

▪ 2 Microfones Lapela, compatíveis com câmera, sem fio;   

• Para manter o funcionamento da transmissão da ROD; 

▪ Câmera PTZ; 

▪ 3 Webcans Full HD; 

• Para atender o acréscimo de demanda de Webcan HD para uso em videoconferência nos 

postos de trabalho presencial da agência 

▪ 113 Webcans HD 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1.  Sustentabilidade: 

4.1.1.1. A empresa Contratada deverá contribuir para a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e 

critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com o art. 225 da 

Constituição Federal/88, em conformidade com o art. 6° da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010, considerando 

ainda: Aplicação das normas técnicas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas — ABNT NBR, referente ao uso de materiais atóxicos, 

biodegradáveis e recicláveis. Utilização de materiais que sejam 

constituídos, no todo o em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR — 15448-1 e 15448-2; Que sejam 

observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial — 

INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental 

em relação aos seus similares; Que os produtos sejam, 

preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 

recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte 

e o armazenamento; Que os materiais não contenham substâncias 

perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 

(Restriction of Certain Hazardous Substances ), tais como mercúrio (Hg), 

chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádimo (Cd), bifenil-

polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs); Adquirir 

materiais que tenham sidos produzidos observando os critérios de 

sustentabilidade ao meio ambiente, de conformidade com o Decreto n° 

7.746, de 5 de junho de 2012, dando preferência para aqueles fabricados 

com materiais recicláveis. Cumprir as Normas Brasileiras — NBR 

publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos 
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sólidos; Cumprir os parâmetros estabelecidos na Resolução CONAMA — 

Conselho Nacional do Meio Ambiente n° 273/2000. 

 

 

4.1.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021): 

4.1.2.1. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) 

marca(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas 

contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: 

 

4.1.3. Da exigência de amostra: 

4.1.3.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado 

classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, 

que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem 

no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo 

os demais fornecedores interessados. 

4.1.3.2. Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

a) ... 

b) ... 

c) ... 

4.1.3.3. As amostras poderão ser entregues no endereço sede da Agência 

Nacional de Transportes Aquaviários, no prazo limite de 15 (quinze) dias, 

sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por 

eventual atraso na entrega. 

4.1.3.4. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 

4.1.3.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 

sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.1.3.6. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de 

aceitabilidade: 

a) Itens (....): ...........; 

b) Itens (....): ...........; . 

4.1.3.7. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 

no sistema. 

4.1.3.8. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 

for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance 

ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.1.3.9. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 

tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela 

equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 

4.1.3.10. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras 

entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de ..... (.....) 

dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito 

a ressarcimento.  

4.1.3.11. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas 

as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, 

os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 

manuseio, quando for o caso. 

4.1.4. Da vedação de contratação de marca/produto: 
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4.1.4.1. Diante das conclusões extraídas do processo n. ____, a Administração 

não aceitará o fornecimento dos seguintes produtos/marcas: 

a) ... 

b) ... 

c) ... 

 

4.1.5. Da exigência de carta de solidariedade: 

4.1.5.1. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta 

de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do 

contrato. 

 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

OU 

 

4.2. é permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......%(..... por cento) do valor total 

do contrato, nas seguintes condições: 

4.2.1.  É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, a qual consiste 

em: 

4.2.1.1. [...] 

4.2.1.2. [...] 

4.2.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:  

4.2.2.1. ....  

4.2.2.2. .... 

 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 

pelas razões abaixo justificadas uma vez que há fornecimento não-contínuo quando se trata de 

uma entrega de bens sem que haja uma demanda de caráter permanente. Uma vez finalizada a 

entrega, resolve-se a necessidade que deu azo ao contrato. 

OU 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 

no percentual de ...% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 

4.3.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até XXXXXXX 

dias após XXXXXX (autorização da dispensa OU notificação OU assinatura do contrato etc.). 

4.3.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de 

assinatura do contrato.   

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021). 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 dias, contados da emissão da Nota Técnica, em 

remessa única.  

 

OU 

 

5.1. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 

 

Parcela Composição da Parcela Prazo de Entrega 

1ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ...  ... dias da Assinatura/da 

Ordem de Fornecimento/[...] 
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2ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura/da 

Ordem de Fornecimento /[...] 

3ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura/da 

Ordem de Fornecimento /[...] 

[...] ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura/da 

Ordem de Fornecimento /[...] 

 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 10(dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Sede ANTAQ – SEPN, Quadra 514, 

Conjunto E, Edifício ANTAQ Brasília/DF – CEP 70760-545; 

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior 

a ...... (......) (dias ou meses ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços etc.) do prazo total 

recomendado pelo fabricante. 

 

 

5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

5.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)  

(Sugere-se a redação abaixo para material de consumo):  

 

6.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 

12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto.  

 

6.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, 

o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

 

OU 

 

(Sugere-se a redação abaixo para material permanente):  

 

6.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, __ 

(____) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  
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6.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

6.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, 

se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas.  

6.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias.  

6.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade 

e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

6.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 

assistência técnica autorizada.  

6.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante.  

6.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 

execução dos reparos.  

6.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 

ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar 

empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que 

tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

6.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

6.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento 

de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

Nota explicativa: Os fiscais do contrato serão designados autoridade máxima do órgão ou da entidade, 

ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo a Administração instruir os autos com as publicações dos atos de designação dos 

agentes públicos para o exercício dessas funções. 

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
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7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

7.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 

44, 31º). 

7.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto ao SICAF. 

7.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e 

à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

7.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

7.12.1. (...) 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 

DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)  

 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021 

(indicar um dos incisos do art. 75, da Lei n.º 14.133/2021, conforme o caso concreto), que culminará 

com a seleção da proposta de menor preço por item (menor preço por grupo/item/global OU maior 

desconto).   

8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

8.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

8.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

 

8.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
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item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

8.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 

características mínimas:  

i) .... 

ii) .... 

iii) .... 

8.4.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

8.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

8.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.4.4. Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............:  

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei 

nº 14.133/2021)  

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 (indicar um 

dos incisos do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, conforme o caso concreto).  

 

OU  

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, ........., da Lei nº 14.133/2021 (indicar o caput 

ou um dos incisos do art. 74, da Lei nº 14.133/2021, conforme o caso concreto).  

 

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 

8.13. Habilitação Jurídica:  

8.13.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;   

OU  

 

8.13.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

OU  

8.13.1. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

OU  

8.13.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

OU  

8.13.1. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil; 

OU  

8.13.1. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

OU  

8.13.1. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

OU  

8.13.1. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971. 

8.13.2. Ato de autorização para o exercício da atividade de compra de equipamentos de 

foto/jornalístico (especificar a atividade contratada sujeita à autorização), expedido por 

Agência Nacional de Transportes Aquaviários (especificar o órgão competente) nos termos 

do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........ 

8.13.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

8.14. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

8.14.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

OU  

8.14.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.14.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.14.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.14.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.14.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.14.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

8.14.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

8.14.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.14.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 

ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 
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respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 

equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 

como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento 

da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

9.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
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entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

9.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

9.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.11. as peculiaridades do caso concreto; 

9.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

9.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

9.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
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9.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161) 

9.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Gestão/Unidade: [...]; 

Fonte de Recursos: [...]; 

Programa de Trabalho: [...]; 

Elemento de Despesa: [...]; 

Plano Interno: [...]; 

 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Brasília-DF, 21 de agosto  de 2023.  

Ana Marcia Pechir Gomes Caichiolo 

Chefe de Assessoria de Comunicação e Cerimonial – ASCOM 

Siape: 2051494 

 

Ilson Iglesias Gomes 

Coordenador de Comunicação Social - CCS 

Siape: 1515021 

 

 


